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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS 

COLEGIADO DO CURSO DE PEDAGOGIA

  

RESOLUÇÃO COPED Nº 03/2022

 

O Colegiado do Curso de Pedagogia da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas
atribuições legais, considerando,

- A resolução COPED nº. 01/2022;

- A solicitação da Comissão de Estágios do DEEDU, encaminhada via correspondência
eletrônica, no dia 03 de agosto de 2022 para este Colegiado.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo estabelecido no ar�go 1º da resolução 01/2022 referente
a redução de carga horária das a�vidades presenciais nas escolas de educação básica durante o semestre
2022/1.

 

Mariana, 12 de agosto de 2022.

 

MARCO ANTÔNIO TORES

Coordenador do Curso de Pedagogia

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Torres, COORDENADOR(A) DO CURSO DE
PEDAGOGIA, em 12/08/2022, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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